
CÁMARA MUNICIPAL DE

FORTIM
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA
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OBJET~ PreSpt~ão de Sêrviços Técnícos Administrativos em
Consultoria e Orient ~õe$ à Comissão }!eanYmente de Licitação e de
Pregão, bem como Odenúiçad se miwà de Informações ao Portal de

. . .
Licitações do TCEiGE, junto a Gâmara Municipal de Fortim.



MAURO CAVALeMn DE SOUZA

_ ~ r- ,
A PRESIQE tE DÀ...GAMARA-MUbUCIPAh.QE FORTIM/CE, no uso de

suas atribuições \Iegals, e na conformidade d0 ~rt:"_'38-da Lei n.? 8.666/93 de
21.06.93, altera~a ~Ia ~ei I.::nro 8.883r94 ele l)8.Ó6.9 e atualizada pela Lei n.?
9.648/98 de 27/05/98.

REQUISiÇÃO

Que o setor competente desta Casa Legislativa efetue coleta de preços
para a cobertura de tais despesas constantes do objeto a seguir especificado
conforme os dados adiante.

Lo ~ •

Objeto: Prestação de Serviços T écnicosAdministrativos em Consultoria
e Orientações à Comissão- Pennanente de Licitação e de Pregão, bem como
Orientação no Envio de lnformações -aG Portal Ele bic1taçõesdo TCElCF:, junto a
Câmara Municipal de Fortím, I-7

Período de Execução: (03) três meses.

Fortim- CE., 13 de janeiro de 2023.



MAIIAO CAVALCANTE DE SOUZA

(~ -
r::\ (r\\J ANSXO A R€QUISIÇAO 'fi)
\~;;... US)

Objeto: Prestação"-ae Se~o~ Tkcnicos~Admini~trativos~em Co~sultoria e Orientações à
Comissão Permanente de Lic~ãg e de._P[~ã~, bem como Orientação no Envio de
Informações ao Portal de l:icitãções do TCE/CE, junto a'Oâmara Municipal de Fortim.

Período de Execução: (03) três meses.

Especificações:
- Orientação no planejamento das despesas e na definição das demandas de bens e
serviços;
- Orientação na condução das atividades do setor de cadastro de fornecedores e de
compras governamentais;
~ Orientação quanto da elaboração de editais, de solícitações de propostas e cotações,
destinadas a contratação de sêrvlço~ técnicos e aquisiçãô de bens e serviços;
- Orientação aos membros da comissão-de -Licitações, com atuação nas reuniões de
abertura dos certames, na anáüse;e julgamento_d_1 documentos de habilitação e proposta
técnica e financeira;
- Orientação na instruçáoae-processõs licitatóçíos para efeito de adjudicação e
homologação por parte da comissão de licitação e gestor;
- Orientação na formalização..deprocessos de dispensa e de inexigibilidade de licitação;
- Orientação na formalização dos contratos, seus anexos e extratos de publicação;
- Orientação na formalização de aditivos;
- Orientação na publicaçãcrofidal de edlfais e demais atos administrativos; .
- Orientação na organízaçãQ,.-paglnação,e arquívamentó.dos processos;
- Orientação no preencfiim nto de informações no Portal de Licitações do TCE;
- Orientação no cadasfrãmento dos processos no SIM \SIstema de Inforínações Municipais);
- Capacitação à Comissao {lê Licitações, através de rpaléstras sobre a nova lei de
Licitações, lei nO14.133, de 01 de Abril de 2021, Pregão e Sistema de Registro de Preços;
- Manter a Comissão de Licitaçâo atualizada acerca de normas e instruções pertinentes com
a área de Iicit~'Çõese contratos;
- Outros serviços complementares.

Fortim - CE., 13 de janeiro de 2023.

eira da Silva Simonassi
da Câmara Municipal de Fortim



Assunto
De
Para
Data

Solicitação de Pesquisa de Preços
Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
<alexandrafranca.adv@gmail.com>
2023-01-1609:20

ALEXANDRA FRANÇA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ N° 40.132.954/9001-72

Venho através deste, solicitar de V. 5a. Cotação Prévia
Administrativos em Consultoria e Orientações à Comissão
Envio de Informações ao Portal de Licitações do TCE/CE,
de 03 (três) meses.

de execução

Peço que encaminhe a cotação de preços para o e-mail: financeiro@cmfortim.ce.gov.br. e se possível envie a cotação
original para a sede da Cãmara Municipal de Fortim, sito a Av. Joaquim Crisóstomo, nll 1045, IV Andar, Centro, CEP:
62.815-000, Fortim/CE.

Atenciosamente,

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL



Assunto

De
Para
Data

Solicitação de Pesquisa de Preços
Licitação <licitacao@cmfortim.ce.gov.br>
<consuliti@hotrnail.com>
2023-01-1609:43

CONSUlITI - CONSUlTORIA EM UCITAÇÀO LTOA
CNPJ N° 11.425.343/eeB1-14

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para o Prestação de Serviços Técni
Administrativos em Consultoria e Orientações à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como
Envio de Informações ao Portal de licitações do TCE/CE, junto a Câmara Municipal de Fortim, pelo período de execução
de 03 (três) meses.

Peço que encaminhe a cotação de preços para o e-mail: financeiro@cmfortim.ce.g~, e se possível envie a cotação
original para a sede da Câmara Municipal de Fortim, sito a Av. Joaquim Crisóstomo, n2 1945, 12 Andar, Centro, CEP:
62.815-000, Fortim/CE.

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitaçâo o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia
,eSidente da

Ferreira dos Santos
CPl



DIGI-EX CONSULTORIA, TREINAMENTO E SERVIÇOS lTDA
CNPJ N° 15.993.428/0091-01

Solicitação de Pesquisa de Preços
Licitação<Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
<digi-ex@hotmail.com>
2023-01-1609:45

Assunto
De
Para
Data

Envio de Informações
de 03 (três) meses.

Peço que encaminhe a cotação de preços para o e-mail: financeiro@cmfortim.ce.gov.br. e se possível envie a cotação
original para a sede da Câmara Municipal de Fortim, sito a Av. Joaquim Crisóstomo, n2 1045, 19 Andar, Centro, CEP:
62.815-000, Fortim/CE.

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia
,esidente da

Ferreira dos Santos
CPL



De Consuliti Consultoria em Licitação <consulíti@hotmail.com>
Assunto RE: Solicitação de Pesquisa de Preços

Para Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Data 2023-01-17 14:22

• Coleta de Preço.pdf("'281 KB)

Boa tarde!
Segue coleta em anexo conforme foi solicitado.

Consullti - Consultoria em Ucltação Ltda.
Rua Irmã Núbia Alves Dias, nº 1330 - A, Centro, Aracati -CE
(88) 3421-14U - Ramal 26

De: licitação <licitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 09:43
Para: consuliti@hotmail.com <consuliti@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Pesquisade Preços

CONSULITI - CONSULTORIAEMLICITAÇÃOLTDA
CNPJ N° 11.425.343/0001-14

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preçospara o
Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e
Orientações à Comissão Permanente de licitação e de Pregão, bem como
Orientação no Envio de Informações ao Portal de Licitações do TCE/CE,
junto a Câmara Municipal de Fortim, pelo período de execução de 03
(três) meses.

Peçoque encaminhe a cotação de preços para o e-mail:
financeiro@cmfortim.ce.gov.br, e se possível envie a cotação original
para a sede da Câmara Municipal de Fortim, sito a Av. Joaquim
Crisóstomo, nO1045, 1° Andar, Centro, CEP:62.815-000, Fortim/CE.

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve
possível.

tenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL



COTAÇÃO DE PREÇO

Aracati - CE, 17de janeiro de 2023.

lima. Sra.Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Câmara Municipal de Fortim
Av. Joaquim Crisóstomo, n° 1045,1° Andar, Centro
Fortim - Ceará.

Prezada Sra.

Apresento a cotação de preços solicitada:

Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e
Orientações à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como
Orientação no Envio de Informações ao Portal de Licitações do TCE/CE, junto a
Câmara Municipal de Fortim.

Valor Mensal: R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).

Valor Global: R$ 17.100,00(dezessete mil e cem reais).

Prazo de execução do serviço: 03 (três) meses.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

No mais, coloco-me à disposição através dos seguintes contatos:

Telefone Fixo:88 - 3421.1412Ramal 26
Telefone Celular: 88-9705.4449
E-mail Comercial:consuliti@hotmail.com

Atenciosamente,

CONSULlTI . CONSUl TORIA EM
LICITAÇÃO l TOA

CNPJ N° 11425.343/0001.14
Rua Irmã NÚbiaAlves Dias. 1330A

Centro, Aracan - CE
CEP: 62.800-000

~~
Vânia de Lima Oliveira
Sócia-Administradora

Rua Irmã Núbia Alves Dias, 1330-A, Centro, Aracati - Ceará CEP:62.800-000
CNPJn° 11.425.343/0001-14 Fone: (88) 3421-1412 Ramal: 26 E-mail: consuliti@botmail.com



RE: Solicitação de Pesquisa de Preços
Digi-ex Consultoria Treinamento e Serviços Ltda <digi­
ex@hotmail.com>

Para Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Data 2023-01-17 16:47

Assunto
De

• Proposta de PreçosConsultoria Licitação CM Fortim.pdf(tv420 KB)

Boa tarde!
Encaminho nossa proposta de preços para os serviços solicitados.
Sem mais,

Alexandre Teixeira
Digi-ex

, tigi·el
º.i9.L~~Consultaria. Treinamento e Serviços Uda. ME
Travessa Miguel Carvalho. 131. Farias Brito. Aracati. Cearál
CNPJ:15.093.428/0001·01 e·mail: digl-ex@hotmall.CQm

De: Licitação<licitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 09:45
Para: digi-ex@hotmail.com <digi-ex@hotmaiLcom>
Assunto: Solicitação de Pesquisade Preços

DIGI-EX CONSULTORIA,TREINAMENTOESERVIÇOSLTDA
CNPJN° 15.093.428/0001-01

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preçospara o
Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e
Orientações à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como
Orientação no Envio de Informações ao Portal de Licitações do TCE/CE,
'unto a Câmara MuniCipalde Fortim, pelo período de execução de 03
três) meses.

Peçoque encaminhe a cotação de preços para o e-mail:
f;nanceiro@cmfortim.ce.gov.br, e se possível envie a cotação original
para a sede da Câmara Municipal de Fortim, sito a Av. Joaquim
Crisóstomo, nO1045, 1° Andar, Centro, CEP:62.815-000, Fortim/CE.

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve
possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL



Proposta de Serviços

À Presidente da Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Fortim.
Município de Fortim, Estado do Ceará.

Aracati-CE.,17 de janeiro de 2023.

Em atendimento ao e-mail recebido na data de 16 de janeiro de 2023, venho
através deste comunicar-lhe que nossa empresa possui corpo técnico capacitado para
amparar a CâmaraMunicipal de Fortim.

Isto posto, oferecemos nossa proposta de preços a Prestação de serviços
técnicos administrativos em Consultoria e Orientação à Comissão Permanente de
Licitação e de Pregão. bem como orientação no Envio de Informações ao Portal de
Licitaçõesdo TCE/CE.junto à CâmaraMunicipal de Fortim. pelo prazo de execução de 3
meses.

Quanto custa?
Oferecemosuma proposta no valor mensal de R$5.850.00 (cinco mil, oitocentos e

cinquenta reais), totalizando R$17.550,00 (dezessetemil. quinhentos e cinquenta reais).
para o quantitativo estimado de 3 (três) meses.

Validade da Proposta
Essa proposta é válida por um período de 60 (sessenta) dias. Após esse prazo,

gentileza realizar novo contato.

Formade Pagamento:
Depósito em conta bancária de titularidade da empresa, a ser fornecida no ato da

contratação.

Fale conosco:
Entre em contato pelos telefones (88) 9.9864.3212 ou pelo e-mail:

( . \
\L1/1.A~.0V'VI-'1 1(/"\../........ ( ./

FranciscoAlexandre Teixeira de Sousa
Digi-ex Consultoria,Treinamento e ServiçosLtda.<c:>

I - i~'SCR1ÇÀOC»PJ I
.~5.093.428/0001-01

OIGI.EX CONSULTO RIA TREINAMENTO
- E SERViÇOS L1DA. IE
1(lIV ~19~' CaN21ho. "31. r:a,;n 8fM
L AtJCiltl. Ce.m.. CEP' 62.IOO..ooG _j

Digi-ex Consultoria, Treinamento e Serviços ltda. ME
I I



Assunto Re: Solicitação de Pesquisa de Preços
De Alexandra Paula de França <alexandrafranca.adv@gmail.com>
Para Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Data 2023-01-19 11:20

• PROPOSTA DE PREÇOS - CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM.pdf(rv130 KB)

Bom dia,

Segue em anexo a cotação solicitada.

Atenciosamente,

Alexandra França - DAS/CE39.185
Advocacia e Consultaria Jurídica
TravessaRadialista ceno«Kramer, 662A, Centro, CEP:62800-000, Aracati/CE
Fone: (88)99680-8165 E-mail: aleJ(andrafranca.adrtJ..9ma;l.com

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

m seg., 16 de jan. de 2023 às 09:20, Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br> escreveu:
ALEXANDRAFRANÇASOCIEDADEINDIVIDUAL DEADVOCACIA
CNPJN° 40.132.954/0001-72

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para o
Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e
Orientações à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como
Orientação no Envio de Informações ao Portal de Licitações do TCE/CE,
junto a Câmara Municipal de Fortim, pelo período de execução de 03
(três) meses.

Peçoque encaminhe a cotação de preços para o e-mail:
financejro@cmfortjm.ce.g2Y...bLe se possível envie a cotação original
para a sede da Câmara Municipal de Fortim, sito a Av. Joaquim
Crisóstomo, nO1045, 10 Andar, Centro, CEP:62.815-000, Fortim/CE.

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve
possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL



ALEXANDRA FRANÇA
\ 1)\ tI{ .u. f '\ I \. I , 'I I I ;.,0 \ f1 R"li( \

PROPOSTA .DEPREÇOS

Prezada Sra. Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da Cemissão Permanente de Licitação da Câmara ~lunicipal de Fortim

Em atenção à sua solicitação venho ofertar a Proposta de Preços para Prestação
de SERVIÇOS TÉCNrCOS ADMINISTRATIVOS EM CONSUL TORLA E
ORlENT AÇÓES À COMISSÃO PERMANENTE DE LlCIT AÇÃO E DE PREGÃO,
BEM COMO ORIENTAÇÃO NO ENV10 DE INFORMAÇÓES AO PORTAL DE
LlCITAÇÓES DO TCElCE~ JUNTO A cÀMARA MUNICIPAL DE FORT1MICE.

IteJD ESD«ifkaries dos Serviços Unid. Quant. Valor Mensal Valor Total 1
Prestação de Serviços Técnicos

IAdministrativos em Consultoria
e Orientações à Comissão

I
Permanente de Licitação e de

01 Pregão, bem como Mês 03 RS 5.800,00 RS 17.400,00

I
Orientação no Envio de
Informações ao PortaJ de
Licitações do TCElCE,
junto a Câmara Municipal de
Fortim/CE.

Valor Total da Proposta: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

o prazo de validade dessa Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir
da efetiva entrega da mesma.

Qualquer dúvida ou necessitando de mais informações, estou à disposição.

Atenciosamente,

Aracari - Ceará, 19 de janeiro de 2023.

~~\W~ ~~Ia~e~~41~Ui
OAB/CE 39.185

Advogada

ALEXANDRA FRANÇA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ NO40.132.954/0001-n

Tv. Radialista Carlos Kramer, 662 A, Centro, Aracatl/CE
CEP: 62800-000

E-MAIL: alexandrafranca.adv@gmall.com
Te!.: (88) 9 9680-8165



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

A Presidente da Câ.rií'~MUDicipál·(jê Fortim
Sra. Kath Aane Mei~:aa S_ilv' Simonassi--

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim, Estado
do Ceará, nomeada através da Portaria n? 00212023, de 09 de janeiro de 2023, composta pelos
servidores públicos municipais abaixo assinados, atendendo a solicitação datada de
13/01/2023, realizou pesquisa de mercado, juntamente os prestadoras de serviços, com intuito
de obter informações sobre valores para a Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em
Consultoria e Orientações à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como
Orientação no Envio de Informações ao Portal de Licitações do TCE/CE, junto a Câmara
Municipal de Fortim.

r r I
,\ J PROPONENTES I CNPJ

.,) VALOR VALOR- - - UNITÁRIO TOTAL
Consnliti - Consultoria em Lícitação.Ltda, JL425.343/0001-14- R$ 5.700,00 R$17.100,00
Digi-ex Consultoria, Treinamento e Serviços 15.093.428/0001-01 R$ 5.850,00 ~$ 17.550,00
Ltda. - ,-

Alexandra França Sociedade Individual de 40.132.954/000'1"'-72 R$ 5.800,00 R$ 17.400,00
Advocacia -

- ~\ ,
-

De acordo com a pesquisa realizada em mercado, as despesas ficaram
estimadas no valor meüSâJ.de RS 5.783,33 (cinco mil sete eõtos e ojtenta é três reais e
trinta e três centav-os), 'totalizando o valor 'global estimado-d'e-:R$ 17.350,00 (dezessete mil
trezentos e cinquenta reais)/'parao período de 03 (três) meses:

Atenciosamente,
Fortim- CE., 19 de janeiro de 2023 .

. ~~~~~
llenata Soraia Eerrelnl dos"Santos

Presidente daCPlJ

~~o!:1!vJ~~
Membro

bJ~kI.f~~
Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTIM
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

Da: Presidência do Legislativo
Para: Departamento de Finanças
Assunto: Existência de Dotação Orçamentária (confirma)

Em face da necessidade da 'contratação para a Prestação de Serviços
Técnicos Administratívos em Consultoria e Orientações à Comissão Permanente de
licitação e de Pregão, 'bem como Órientaçgto no Envio de Informações ao 'Portal de
Li€i~a~çêesdo TCSCE, junte- a Câmara Mun-icipal de 'Fortim, solicito que V. Sa.
manifeste-se acerca da existêccía de.recursos orçamentários para a cobertura das
despesas, com Orçamento Básiço_Total no_valQ!_d_eR$ 17.350,00 (dezessete mil
trezentos e cinquenta reais). :Caso haja existência de saldo orçamentário no
exercício de 2023para coorif" as despesas com a re erída centratação, que sejam
informados a dotação orçamentária e o elemel),tó de Mespesa para empenho .

./

Fortim - CE., 19 de janeiro' de 2023.



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

-

APresidente da Câmara Munidpal de FOrtim--Sra. Kath Anne Meira ááSilva Simonassi

Ematenção ao Despacho e observando-se os preceitos legais dispostos na Lei
Orçamentária Anual, informamos a disponibilidade orçamentária para a Prestação de
Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e Orientações à Comissão
Permanente de licitação e de Pregão, bem como Orientação no Envio de Informações
ao Portal de Licitações do TCE/CE,junto a Câmara Municipal de Fortim, conforme a
tabela a seguir.

Órgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
FONTE:
Projetol Atividade:
Classificação Econômícãí
Valor Reservado:

01-t(;âmara MURiGipalde Fortim
Q1.01-Câmara Municipal de Fortim
3.3.90.35.00 '
Serviços de Consuttoria
1001000000 - Recursos Ordinários
2.001- Manutenção das Atividades.da Câmara Municipal
3.3.90.35.00
R$17.350,OO (dezessete mil trezentos e cinquenta reais)

Valor reservado em conformidade com as informações constantes no Laudo
de Pesquisa de [v1ercado.

Fortim - CE,20 de janeiro de 2023·

~e~~r~~ Silva
Diretora de Finanças
MatricLllan°1200585



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

Fica a Presidente da Comissão Permanentede Licitação, autorizada a
proceder a abertura de procedimento administrativo de Dispensa de .Licitação
alb~rgado no inciso II do art. 24 da tei 8:666/93, cujo objeto é Prestação de
S~rviços Técnicos Administrativos em Consultoria e Oliientações.à Comissão
Permanente de Licitação e de· Pregão, bem como Orientação no Envio de

. Informações ao Portal de Licitações dQTCEloGE,junto a Câmara Municlpal de
Fortim, sendo que as ;des~~~~ _co!r~~~ c~rlta da dotação orçamentária nO
01.01.01.031.0001.2.001 13.t_.90.35.0Q.

"I._.-..,.....~
I -f'

tl7órtim...: CE.,20 de janeiro de 2023.



PORTARIA N° 00212023

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO OE
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO,
FORMADA POR SERVIDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FORTIM, PARA PROCEDER
LICITAÇÃO DE INTERESSE DA CÂMARA,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORnM, Sra. KATH ANNE MEIRA
DA SILVA SIMONASSI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação
de bens, serviços e obras do Leqislativo, com competência para processar licitações,
conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art, 2° - A Comissão será composta de 03 (três) membros abaixo
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário e um terceiro membro:

,Presidente: Renata Soraia Ferreira dos Santos
Membro: Sídilla Alexandre Tomaz da Silva
Membro: Samara Barbosa da Silva

Art 3° - Na ausência do Presidente o membro seguinte assumirá a sessão.

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não excederá a
01 (um) ano, vedada a sua recondução total para o período subsequente.

Art. 5° - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário,
seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente.

Art. 6° - Nas Licitações para aquisição elou alienação de bens, contratações
de serviços e obras, compete à Comissão:

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório;

- elaborar o edital, anexando minuta de contrato;



- comunicar aos órgãos interessados e legais;

- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso;

- expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados;

- apreciar a qualificação dos concorrentes;

_ receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de
habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos que o
compõem;

- julgar as propostas;

_decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam feitos;

_ emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para
homologação do Ordenador de Despesas;

_ propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de
advertência e multa para decisão do Ordenador de Despesas;

_ apreciar os pedidos de dispensa e ínexigibilidade de processo competitivo
para aquisição de bens, contratação de obras e serviços, sujeitos a esse processo,
emitindo parecer para decisão do Ordenador de Despesas.

Art. 7° - Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Paço da CâmaraMunicipal de Fortim.
Em, 09 de janeiro de 2023.

- Presidentedo Legislativo -
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~ ~ - I
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e

Orientações à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como Orientação no
Envio de Informações ao Portal de Licitações do TCE/CE~ junto a Câmara Municipal de
Fortim. .

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade de Fortim, na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
constituída pela Portaria nO002/2Õ23~ de-09 de janeiro de íO~3, AUTUO o presente Processo
Administrativo n° 2023.01.23.0-1-e- para constar, layreá este termo. Eu Renata Soraia
Ferreira dos Santos, Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal
de Fortim, o subscrevo. .//

Fortim - CE., 23.de janeiro de 2023.

- -ra~cle)~~
Renata Soraia 'Ferrelra aos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023

r.;;) r. I -t--...-\ i I":k LJ w fI~
Processo Admin~.IivO D.~~.Oló!~ ~

, ;.J - -
\ I

A President~ da...€omissão P~tmanente:de Licitação da Câmara Municipal de
Fortim, consoante autorização da Presidente da Câmara Municipal de Fortim/CE a Senhora
Kath Anne Meira da Silva Simonassi, vem abrir o processo de Dispensa de Licitação cujo
objeto é Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e Orientações à
Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como Orientação no Envio de
Informações ao Portal de Licitações do TCE/CE, junto a Câmara Municipal de Fortim.

l-FUNDAMENTAÇÃOLEGAL
Este processo de Dispensa de licitação encontra esteio no inciso lido art. 24 da

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 'po~qiores, cujo texto é o seguinte:

"Art. 24 - É dispensável a licitaçãÕ:!'
(...)
n - p'ara outros serviços e com ras de valor até I0% (dez por cento) do limite--- -previsto na alínea "a", do inciso g do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que-não" se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vuJto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27.5.98).

Com a entrada em vigor do Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018, na
hipótese de aquisições PQr dispensa de licitação, fundamentadas..nos incisos I e II do art. 24 da
Lei n" 8.666~ de 21 de junho de 1993, "para outros seni~os e ~~~pras de valor de até 10% do
limite previsto ..." o valor atuàl é de R.$ 33.000,00 para obras e serviços de engenharia e R$
17.600,00 pra os demais serviços-e compras. -

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A razão da contratação justifica-se- mediante a necessidade demonstrada, bem

como respalda-se no artigo supramencionado, vistas a desnecessidade da realização de
procedimento licitatório;:p'ara concretizar a contratação em comento.

Nas palavras deM~ Justen filho (29M? . 236):

A pequena relevância econõmica da contratação não justifica gastos com uma
licitação comum.. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à d.in:1.eusã9econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às pecuJiaridades do interesse e da ~
necessidade pública. Por isso, tanto mais simpJes serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório quanto menor for o vaJor a ser desprendido
Administração Pública (JUSTEN FILHO, MARÇAL. Comentários à Lei
Licitações e Contratos Administrativos. 10"ed. São Paulo: DiaJética,2004).

A Dispensa de Licitação justifica-se ante o exposto no citado acima,
considerando o valor ofertado abaixo do limite previsto no inciso 11, do art. 24 da Lei
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8.666/93 e suas alterações, como também pela necessidade da contratação que se faz
necessária para o bom desempenho desta Gasa Legislativa, portanto, entende-se justificada a
Dispensa de Licita ão-pará ~cQntratàÇão da emPtbsa CONSULlTJ_- CONSULTORIA EM
LICITAÇÃO L~1\:, ~nta no CNPJ.~o 11.42S~43/000~-14,T,ITn_e .consi~enu~d~ que
tal empresa aprese~toJJ proposta fínaíiceiramente mais vantajosa a'Admimstraçao Pública e
atendeu as exigências ~ta-mr:item 4-:-

I____ .-'~
3 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Objetivando subsidiar este processo no que tange a justificativa do preço da
contratação foram requisitadas propostas de três empresas especializadas na atividade objeto
da contratação, cujas propostas seguem juntos aos autos, as quais apresentaram os valores
abaixo registrados:

~ ._J VALOR VALOR
PROPONENTES CNPJ UNITÁRIO TOTAL

Consuliti - Consultoria em Licitação Ltda 11.425.343/0001-14 R$ 5.700,00 R$17.100,00
Digi-ex Consultoria, Treinameri õ e Serviços 15.093.42870001-01 R$ 5.850,00 R$ 17.550,00
Ltda -
Alexandra França Sociedade IndividualLde .. 40_D2.9~LOOOl-72 RS 5.800,00 R$ 17.400,00
Advocacia

.,.
" I

Após análise daS propostas apresentadas, verificou-se que a mais vantajosa à
Administração Pública foi-à empresa CONSULITI - CONSUL TOBIA EM LICITAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ N° 1.425.343/0001-14,eis que a mesma ofertou o melhor preço do
mercado.

4 - DAS CONDIÇÕES ~ARA A CONTRATAÇÃO -'"uABICITAÇÃO
Somente po<leqí..ser contratada a empresa cujâ-finalidade e ramo de atuação

seja pertinente ao objeto da-futura contratação, e desde ~e não estejam declaradas inidôneas
para licitar 01:1 contratar com Administração Pública Direta ou Indireta ou punida com
suspensão do dir .íto de licitar com a Câmàra Municipal de FortimlCE.

Deverão munir a presente contratação:
a) Cópia do Certificado (te Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Casa

Legislativa, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação .•

5 - DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de

realização dos serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços 4J..
contratados. \.)(I

6 - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ~
O valor total para os aludidos serviços é de R$ 17.100,00(dezessete mil e cem '*

reais). As despesas correrão por conta da dotação orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.001,
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elemento de despesa n" 3.3.90.35.00, em conformidade com o Orçamento do Exercício de
2023.

~~~~
Renata Soraia Ferreira dos Santos

Presidente da CPL

~~T~(f~~W-
Sídilla Alexandre Tomaz da Silva

Membro
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CERTIFICADO l)E REGlSTRO ~All,~\STRAL- CRC

Nome da Empresa' Ç,9NSULITI - €ONSlJ,LIORlA EM OeI-IAQÃO LTDA
CNPJ nO: 11.425.343/0Q0l--;J4
Endereço: RUA IRMÃ~lA AhVEs-DIl'\S; 1330 'A, CENTRO
Cid d '- -....;.JI a e:ARACA TI
CEP: 62.800-000

Ramos de Atividades:
-Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial, exceto consultoria técnica específica.

Atividades Econômicas Secundárias:
- Atividades de int-ermediação e agendamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários;
- Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente;
- Seleção e agenciamento de mão-de-obra. "

Validade: 90 (noventa) dias,
* A validade deste certificado está vinculada à apresenração de todos os documentos e à
data de vencimento dos mesmos.

Certificainos que o (a) cadãsfrâdo (a) acima qualificado (a) atendeu aos requisitos par-a
inscrição no CADASTRO BE PRESTADORES DE SERVIÇOS desta Câmara
Municipal, conforme institui a LêÍ Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações pOsteriores,_e Resolução n~ 010/2019 de 03/1t2/~019, estando, pois,
credenciado (a) a participar de Iicitações, guardada a devida conformidade e pertinência
com o seu ramo de atividade. -

Fortim- CE, 23 de janeiro de 2023.

~~~~~
Presidente da CPL
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MINUTA D.oTERM.o C.oNTRATUAL

C.oNTRAT.o N° ~ f2023 -J Li 't_j rA.iJ } /n) ,.......
.,l ~ -;

- .ii /TERMO ~E,_çONlRATO QUE ENTRE SI
OEtEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE
FORTIM COM .J , PARA O FIM
QUcA"5EGUIRlSE DECLARA.

o município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida
Joaquim Crisóstomo, nO1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ
sob o n° 35.050.772/0001-12, neste ato representado pela Presidente, Senhora
KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIM.oNASSI, doravante denominado de
C.oNTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa , com
sede na cidade de , Estado do 1 à Rua/Av. , n°
__ , Bairro , inscrita no -CNPJlMf n° , representada
pelo Sr. (a) . cadastrado.fa) no CPF/MF sob o n° , no
final assinada, doravante ~enominapa de C.oNTRATADA, de acordo com a
Dispensa de Licitação n° 004/2~3 e PliOcessoKdministrativo n° 2023.01.23.01,
resolvem firmar o presente Contrato, em-d:mfo~id~de com as disposições contidas
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações postenores, leis pertinentes e mediante as
Cláusulas e condições a seguir: /"

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO ILEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem -como fundamento o 'art, 24. InCISOII da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37
da Constituição Federal de 1988 e proposta da CONTAAl=ADA,tudo parte integrante
deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0.0 .oBJET.o:
2.1 - Rrestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e Orientações
à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como Orientação no Envio
de Informações ao Portal de Licitações do TCE/CE, junto a Câmara Municipal de
Fortim.

cLÁUSULA TERCEIRA - DOVAL0R Dg;CONTRAT.o
3.1 - O valor global do presente contrato e de R$ ('--- _J),
sendo pago mensalmente a quantia de R$ '--- _J).

cLÁUSULA QUARTA - DAS .oBRIGAÇÕES 0.0 (A) C.oNTRATANTE
4.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
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4.3 - Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução do obieto, CD tratual, diligenciando nos casos que exigirem

id~. ti r I 1 F,provi encias corre I~a~ \ \.1:.-:" ,>..-.l - I ;, ~r -I r
4.4 - Providencra,r:--ospagarilentos~9' (à) ÇQ!'ilT~I'AIDQ RA)à vista das Notas
Fiscais / Faturas devidamefntelestadas pelo Setor e<?m~telilte.1,;.-1 \ __",. - '.i _ ~"

CLÁUSULAQUINlA~ ii_OBR1G~OêêS-~Q(Ã):CONí-RA lADO (A)
5.1 - Executar o oblêt~o Contrato, de conformidàde' tom as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
5.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrIgações,assumidàs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Lei de Licitações;
5.3 ~ .Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fertuttos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a
boa prestação dos serviços;
5.4 - 'Facilitar a ação da flscalização na ínspeçao dos serviços, prestando,
,prontamente,os eselareclmel'llfõsqueforem solicitados pelo (a) CONTRATANTE;
5.5 - Responder, perante aS-lejS~"igentes';'lpelo-.1sigllr~dbSdocumentos manuseados,
sendo que ao (à) GONLR(U=ADO (a)-não-deverá, mesmo após o término do
Contrato, sem consentim,,ªno prévio por eSGftt9,_QO(a)_~ONTRATANTEi fazer uso de
quaisquer documentos ou informações espeeificadas no parágrafo anterior, a não__ 1--- ,

ser parafíns de execução do Contrato;" ,
5.6c - Pmvid~Rciar a Imediata correção das def.clencias .e/ ou ~ifr~gularidades
apontadas pelo (a) C6N=r-RATANJE;' .
5.7 -: Arcar com e.yentl}aisprêjuJzoscausados ao ~ã)_C_QN:rRATAN"Ee/ou'terceiros,
provocados por 'inflfigiência ou irregularidade.Co~tida .Qr seus empreqados elou
prepostos envoívíeos n~xecu~o de objeto contratual" inclusive, respondendo___. - ._-'

pecuniariamente;
5.8 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, serido 'também de sua
responsabilidade o pagamento (te todos os tributos que, diretq ou indiretamente,
incidam sobr~ a .prestaçãe dos servlÇQs- contratados, ,inclusive, as contribuições
previdenciànas fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de tràbalho, etc, ficando excJuída qualql,1e solidariedade da Câmara
Municipal de Fortim por ave tüaís autuaçQej admi i'strativase/ou judiciais uma vez
que a inadimplência do (a) 6®NI'AA--TrAO<!1·(A), com referência às suas obrigações,
não se transfere à Câmara MunicipaLde Fortim;_ -
5.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, teda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do contrato;
5.10 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA- DA DURAÇÃODOCONTRATO
6.1 - A vigência do presente processo é de 03 (três) meses e sua eficácia dar-se-à a
partir da data de sua publicação, por extrato do contrato.
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 - Pela inexécução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a
prévia defesa', a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes
sanções'.
9.1.1 - Advertência.
9.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o-valor a ser pago à CONTRATADA,
pelo atraso injustificado ,naexecução do-objeto contratual; -
b) De 10% (dez por cen o~o re õ"Válor do<tontrato pela não execução total ou
parcial do objeto contratual-e- - - - , ~ .
c) O valor das multas-refer:ido neste-itst;rl-ser.á descontado "ex-ofício" da
CONTRATADA, ,mediàn~_"ª_()btraçãoa ser efetuadci em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto ao órgão/é'íou, independente de notificação ou
interpelação judicial Otl eXtrajudiciaL - -
9.1.,3 ~Suspensâó temporária de pa(ticípação .em licjtação e impedlmento de
contratar com a Admini~!r~ç~o ~9J"'J1razonã? ~uperief a 2 (dóis) anos: . . _
9.1.4 ,;_Declaração de Imdofteldade.para lícitar ou.contratar com a Adminístração
Pública, de no _mínihll!., 2 (dois) anos, ou el!9~an!Q_perdurarem os motivos
deterrninâhtes da puniç,ão0U ate que .sejaprom~ ~sua reabilitação.

cLÁuSULA-DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - Q instrumento contratual ftrmaQo podefá ser. !'ftscim~idode' conformidade com
o disposto nos arts, 77.:a 80 da lei nO8,.666193.:
10.2 - Na hipôteSe:d8Jiocorrera rescisão adnilnistrativa previsla no art. 79, inciso I,
da Lei nO8.666/93, à 6Qntratante são assegurados os direitos previstos no art. 80,
inciso I a IV,§§ 1°a 4°, ãaJ~ejcitada.

CLÁUSULA DÉCINfA ~RtMEIRA'-DAS AL-TERAcõe:5 CONTRATUAIS
11.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões no quàntitativo do objete que se fizerem necessários,
conforme o disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações
vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nO3.3.90.35.00.



\ -.f - \..- ....
E, por estarem acertadas, as partes-fiftnam~presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que póSsaproduzir os efeitos legais.
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia cfriunda d'O'4>feset:lteGontrato, que, I}.ãopossa ser resolvida
pela via admirílstfatiVa, '~nunciandO-j>e, de~~ já, â qy~quer outro, por mais
privilegiado que sela

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE-

Responsável pela Contratada
CONTRATADA

02)-=~ __ ~~~ _
CPFno ~~~ __ -------

TESTEMUNHAS;
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....
~~!)

). Á _

A Presidente da Comissão _Permanenteâe Eicitáção da Câmara Municipal de
Fortim/CE, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação n" 004/2023, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, amparada
no inciso II,do artigo 24, e parágrafo único do art, 26, da Lei no 8.666/93, para a Prestação de
Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e Orientações à Comissão Permanente de
Licitação e de Pregão, bem como Orientação no Envio de Informações ao Portal de Licitações
do TCE/CE,junto a Câmara Municipal de Fortim.

o valor da contratação importa na quantia global de RS 17.100,00 (dezessete
mil e cem reais), em favor da etnpre~ CONSl]LITI - CONS-pLTORIA EM LICITAÇÃO
LT!>1\, inscrita. no CNPJ N°-llj425.34J/OOOI-I4:--

Assim, nos termos 40 artigç ...26 da Lei n" 8.666/93, vem comunicar a
~esidente. da Câmara Municip_al de Fortim/CE, a ~lnh.ora Káth ~nne .Meir_:l da Silva
Simoaassi, da presente decfaraçao, para que proceda; de acordo, a devida ratificaçao.

/

U
Fortim- CE., 23 de janeiro d~023.

~~akL~~
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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À

Encaminh~môs'a -estaAssess~ria o~~cesso Administrativo de Dispensa
de Licitação nO004/2023, cujo objeto é a Prestação de Serviços Técnicos
Administrativos em Consultaria e Orientações à Comissão Permanente de
Lici.taçãoe de Pregão, bem como Orientação no Envio de Informações ao
Portal de Licitações do TCElCE,junto a Câmara Municipal de Fortim, para
aprecIação e Parecer sobre suas peças e formalidades, à luz da Lei n° 8.666/93 e
suas posteriores alterações, especialmente às contidas no bojo do artigo 26, e do
inciso II, do art. 24.

IFortim - CE., 23 de janeiro de 2023.

f I~
I
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Processo Adminis '

Consu.lente: Chefe do Poder Legislativo.

No mesmo documento, a el?L aduz no item 6 que "O valor total para os
aludidos serviços é de R$ 17.lOO,mJ(dezess,e:femil e cem reais). As despesas correrão por conta
da dotação orçamentária n° 01.01.01.031.o.@01.~.(i)Ol,elemento de despesa n" 3.3.90.35.00, em
conformidade com o Orçamento do Exercício tle 2023.", informando (item 1), ainda, que o
procedimento será regulado peja Lei n.? 8.666 de 1993.

Minuta do contrato apresentada para análise.
É o breve relatório.
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2. Fundamentação:

exclusivamente o d
estritamente jurídicos e
juízo de conve"niêncj~, .

Como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de
contratos com particulares. Entretanto, essa norma constitucional ressalvou algumas hipóteses,
previstas pela legislação infraconstitucional, isentando a Administração Pública do
procedimento licitatório. São os casos de licitação dispensada, di de
licitação, institutos diversos insertos nos arts. 17,24 e 25 da Lei n° 8



OBRAS e ANTES: AtI: RS 150mi'
SERVIÇOS OE _____
ENGENHARJA ..........

ANTES: Acll'nl d~ RS 1,5miNo

AGORA: AM RS 330 mfl

OEMAls
UCITAÇOE$
(COM~E
SERvrçoSr
EXCLUINOO-SE
08~
SmvtCOSO_E
ENGEN~)

ANTE'S~At6 RS90 mil• ANTES_AJ6 RS 650 mil ANTES: Adma detRS 66Q mi!•AGORA: Ati RI 178 mil AGORA; Ata.RS 1.43 tnl1Mo AGORA: Aclmil d. RS 1,,43
milh!o

Nesse sentido, as contrãtações por meio de dispensa de licitação também
foram atualizadas, cujos valores máximos são de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para
obras e serviços de engenharia e R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para bens e
serviços, referente aos limites que correspondem a 10% (dez por cento) do previsto na
modalidade convite, conforme estabelece a Lei de Licitações, no



CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTIM
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

Ressalte-se que aRós regular processamente, .a Gâmara Munieipal deverá
celebrar con rato admini'stta ivo escrito...Gom a empresa c ntratada sem ntes comunicar a
autorídaes sUJ>erior,no prcrzoae:03 (três) dias, para Iratificaçã0 epubJ 'cação na imprensa oficial,
no prazo de 05 (c"nco) dias), GOllloco tlis:ão'Nara eficácia 10s ates àd . istrativés, assim como
a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço.

~.~~",,'''''\.i'''''''.,entendo peja
UJCJ!l)Irla .....,..."' ...........de dispensa

,tJca~J~~~~~~~<fe mérito acerca
orç~~mll1!\1I;~çaTgo da autoridade

opinativa, não vinculando
Car;J0s Velloso, STF).

É o parecer.
Salvo Melhor Juízo.
Fortim/CE, aos de janeiro de2023.

~b
OAB/CE N° 21.009
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A Presidente da Câmara Municipal de Fortim/GE, Senhora Kath Anne
Me.irada Silva SJmonassi, no uso de suas atribui.çõeslegais e de acordo com o que
determina a Lei nO8.666/93 e alterações posteriores, considerando o quê consta do
presente processo administrativo de Dispensa de Lícítação n" 004/2023 vem
RATIF,leAR a dêclaração de Dispensa de Prestação de Serviços Técnicos
Administrativos em ConsUltoria e 'Orientações à Comissão Permanente de Licitação
e d~Pregão, bem oomq Orierifação no Envio de rnfdrmações ao Portal dê Licitações
de TOE/CE, junto a.Câmara ry10niCipalFe Fõffim;- .

- --,.- - .

. FavQrecida: CO~SU~ITI -~CÓnsuJtoJ~a,Aemtlcitação Ltda, inscrita no
CNPJ N° 11.425.:343/00Q'1-14.. ..,.-.. --_;Y/

Va~orGlobaf:m 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).



MAURO CAVALCANTE DE SOUZ.A

-_
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e

Orientações à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como
Orientação no Envio de Informações ao Portal de Licitações do TCElCE, junto a
Câmara Munidpal de Fortim.

FAVORECIDA: CONSULlTI- CONSULTORIA EM LICITAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ N° 11.425.343/0001-14.

VALOR GLOBAL: R$ 17.100,00 (dezessete rTlile cem reais).

PRAZO DEV1GÊNCIA:teráviqência de 03 (três) meses.
- T 1 -

FUNDAMENTO LE~GAL:artigo 24, inciso•.)I, dê_Lei n° 8.666193e posteriores
alterações.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pera Presidente da Comissão de
Licitação e Ratificada-peta Sra. Kath Anne Meira da Silva Simonassi, Presidente da
Câmara Municipal de Eor:tim. _._

"Fortim- CE, 25 de janeiro de 2023.



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

Dispensa de LiCitaçio 0° 0041202"3~- ~
Processo Administrativo n° 2023.01.23.01

A Presidente da Gâmara Municipal de Fortim/CE, Sr. Kath Anne Meira da
Silva Simonassi, vem no uso de suas atribuições legais, e considerando haver a
Comissão Permanente de Licitação, cumprido todas as exigências do procedimento
para a Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultaria e
Orientações à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como
Orientação no Envio de.Jntcrmações.ao. Portal de Licitações do TCElCE, junto a
Câmara MuniCipal de Eortim,_vem Q.olllologar_e adjudicar o presente Processo
Administrativo, para que produza os efeitos legais e jurídicos.

,
" Assim, nos termos da legisiaçan-vige~te, fica o presente processo

HOMOLOGADO E_ADJUDICADO em -favor da empresa CONSULlTI -
CONSULTORlA EM LlCI:rAÇÃO LTOA, inscÁta nolCNPJ N° 11.425.343/0001-14,
pelo valor global R$17.100,OO (dezessete mil e cem reais). "

Ao setor OOmpefentepara as providências caofveis,
--I

1

For:tJm- CE.. 25 de janeiro de 2023.



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

Fortim - CE., 25 de janeiro de 2023.

CONSULlTI - CONSULTaRIA EM LICITAÇÃO LTOA
CNPJ na 11.425.343/0001-14
Rua Irmã Núbia Alves Dias, n° 1330A, Centro
Aracati - CE
CEP: 62.800-000

ASSUNTO: Referente é\..assinátura ,de contrato da Dispensa de Licitação n°
00412023.

Sra. Licitante,
I tJ-y

Venho por meio deste informar que a partir deste momento a Sra. está sendo
convocado a comparecer a Câmara Mú,nicipalde Fortim, com endereço noShopping
Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO1049, 1õAndar, .Centro, Fortim - Ceará,
para em ato público fazer a assinatura -docontrato efêr-ên-tea Dispensa de Licitação
na 004/2023.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

...--....-.."""Meira da Silva Simonassi
da Câmara Municipal de Fortim
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CONTRATO N° 005/2023
,-- r

.-lifERMO DE ,CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A ....GÂMARA MUNICIPAL DE
FOljHIM COM 1\ EMPRESA CONSULlTI -
GONSULTORIA-13M.LlCITAÇAO LTOA, PARA O
AM QtJE ~SEGUIR SE DECLARA.-~ ,

O município de Fortim, átravés de seu órgão Legislativó Câmara Municipal, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida
Joaquim Crisóstomo, nO1049, 10 Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ
sob o n° 35.050.772/0001-12, neste ato representado pela Presidente, Senhora
KATH ANNE MEJRA DA SILVA SIMONASSI, doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinado, e· do outro lado, a Empresa CONSULlTI -
CONSULTORIA EM LICITAÇÃO LTDA, com sede na cidade de Aracati, Estado do
Ceará, à Rua Irmã Núbia Alves Dias, n° 1330-A, Centro, inscrita no CNPJ/MF n°
11.425.343/0001-14, representada pela Sra. Vânia de Lima Oliveira, cadastrada no
CPFIMF sob o n° 002.144.193~3, no final assinada, doravante denominada de.....__ _._,..,. --CONTRATADA, de acordo €om a Dispensa de Licitação n° 004/2023 e Processo
Administrativo n° 2023.01.2Y01, resolvem firmar o presente Contrato, em
conformidade com as disposições cOfltidas-fla-l::ei!fl° 8.666/93 e suas alterações

•posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:
,/

cLÁUSULA PRIMEIRA - D·AFUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1 _' O presente Contrato tem como fundamentó o art. 24, inciso II da Lei n°
R666/93 e suas alterg'ções1posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37
da Constituição Federal-de 1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante
deste Termo, independente de transcrição. ~

----'-
CLÁUSULA SEGUNDA ."DO OBJETO:
2.1 - Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e Orientações
à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como Orientação no Envio
de lntormações ao Portal de Licitações do TCE/CE, junto a Câmara Municipal de
Fortim.

CLÁUSULA TERCEIRA _,DO VAL.ORDO CONTRATO
3.1 _ O valor global do presente contrato é de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem
reais), sendo pago mensalmente a quantia de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE
4.1 _ A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2 _ Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
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4.3 - Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem
providências corretivas; .... L "'
4.4 - Providenciar'as pagamentos ao (à) COr'jJTRAT~ .'A) à vista das Notas
Fiscais I Faturas {!tevidamenteafestadas pe o Setor ~omBe~J:lte.

..- -...:::;:::.... - -- -___ ....

cLÁUSULA QUINTÁ;,..DA_S_OBR1GA~ãE~O (~CONTRATADO (A).,.,
5.1 - Executar o obje10do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
52 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Lei de Licitações;
5.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a
boa prestação dos serviços;
5.4 - Facilitar a ação -da fisealizaçãÕ na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclareClmetltos.1..quetpreril sõlicitacfospelo (a) CONTRATANTE;
5.5 - Responder, perante as-leis vigentes, pelo-siqilo dos documentos manuseados,
sendo que ao (à) CONIRArADO (a) nã deve~á, mesmo após o término do
Contrato, sem consentim§Ol~prévio por escrito-i_do(8') CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer documentos ou informações especiflcadas no parágrafo anterior, a não
ser pára fins de execução do Contrato;
5.6 - Providenciar a imediata correção das defícíêrícias el ou frregularidades
apontadas pelo (a) CeN=rRATA~TE;
5.7 - Arcar com eventuais pÇejuízoscausados ao (à) CqNTRA TANTE elou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregufaridade cometida or seus empregados elou
prepostos envolvidos na execuÇão do objeto contratual, indusive, respóndendo
pecuniariamente; -- -
5.8 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalh etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara
Municipal de Fortim por. ev~ntuais autuações aQministrativaselou judiciais uma vez
que a inadimplência do (a) eONTRArADG> (A}, com referência às suas obrigações,
não se transfere à Câmara Munic~al de Fortim;
5.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do contrato;
5.10 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - A vigência do presente processo é de 03 (três) meses e sua eficácia dar
partir da data de sua publicação, por extrato do contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1 - Os pagamentos serão eaíizades mediante apresentação da Nota Fiscal de
realização dos sE(."i~s co~ratade e r:ecibQ-.<COrres~of1d~l}te.A fatura deverá ser
aprovada, obrigaferia~ente,. pel Câmara MU_9icipat-de t='Grtim, que atestará a
realização dos s~-.yi~Sicontratáçfos. ~ \ -

- I ___ . _ _6::. lo- _ _~ ~

cLÁUSULA OITAVA - QOJiEAdlJS'TA'MEma: E PREÇO
8.1 - O valor do objefc'Contratuat é irreajustável dúrante-o período de sua vigência.

cLÁUSULA NON,A - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TlVAS
9.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a
prévia defesa, a' Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes
sanções.
9.1.1 - Advertência.
9.1.2 - Mutta:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA,
pelo atraso injustificado na execução do õbjeto contratual;
b) De 10% (dez por cento, sobre () "a or do Contrato pela não execução total ou
parcial do objeto Contratual e;
c) O valor das multas-referido neste item será descontado "ex-offcio" da
CONTRATADA, mediante_§,ubtração a ser ~\uada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial. / -
9.1,3 -"'l Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração p-orprazo não superior a 2 (dois) anos.
9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou.contratar com a Administração
Pública, de no míl11tho 2' (dois) anos, ou enguanlo perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promoVida a sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - O instrumento contratual firmado poderé ser rescindido de conformidade com
o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nO8.666/93.' '
10.2 - Na hipótese de ocorrer ã rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I,
da Lei nO8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80,
inciso I a IV, §§ 1°a 4°, -oa Lei citaaa.

,.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS AL TERAÇÔES CONTRATUAIS
11.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões .no quantitativo do objeto que se fizerem necessários,
conforme o disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações
vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nO3.3.90.35.00.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de-Fortim, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer contro~~rsia oriilJndado- 'presente Contratá, ,que ão possa ser resolvida
pela via administrativa. r~nunciando-~e, .desde já, ~a qwalquer outro, por mais
privilegiado que seja_ r r - I

\ \ ~ ~ ~
...ç- -

E, por estarem acertadas, ª,s~partesfirinam o presente in~trumento contratual em 02
(duas) vias para que póssa produzir os efeitos legais.

------eira da Silva Sjmonassi
nte da Câmara Municipal
CONTRATANTE

r

Fortim - CE, 25 de janeiro de 2023.

~C "\ . ·Iot·cduc~It . ~LO' °ta··_ Ltdonsu I I - onsu orla em lei çao a
CNPJ N° 11.425.343/0001-14

CONTRATADA

TESTE"'MUNHAS:

01) ffk~ ~ ~2~_,w
CPF n° OQC{.QJ/. 4Qf ~1'1
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EXTRATO DE CONTRATO
... ! ~ '-

r- - - -

A PRESIDEN"fE DA-'e~MARA MUNICIE?A DE FORq::IM'FAZ PUBLICAR O
EXTRATO RE~UMIDO;;; DO CONTRATO"'" FIRMADQ ENTRE A CÂMARA
MUNICIPAL DE '"FOR"f.IM-E' ~ EMPRESN- .ceNSUUTI - CONSULTORIA EM
LICITAÇÃO LTOA. -:- ~ - '- - =---- ,',

~ ~ ~~~,

PARTES: CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM INSCHITA NO
CNPJ N° 35.050.77210001-12EA CONTRATADA - CONSULlTI - CONSULTORIA
EM LICITAÇÃO LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 11.425.343/0001-14 COM SEDE A
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, N° 1330-A, CENTRO, ARACATI/CE.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM
CONSULTORIA E ORIENTAÇOES A COMISSAo PERMANENTE DE LICITAÇÃO E
DE PREGÃO, BEM COMO ORIENTAÇAO NO ENVIO DE INFORMAÇOES AO
PORTAL DE LlCITAÇOÊS 150 TCElCE, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTIM. -

L
FUNDAMENTO LEGAL: AR;l=.24; II DA-LEI-N°8~66/93.

/

/

VALOR GLOBAL: R$1_7.100,00(DEZESSETE MIL E CEM REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001.

ELEMENTO DE DESP-ESA:3.3.90.35.00. ~

ASSINA PELO CONTRATANTE: KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI­
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FGRTIM.

ASSIN_APELA CONTRATADA: VÂNIA DE UMA OLIVEIRA, CPF N° 002.144.193-
63.' ,

VIGÊNCIA: O CONTRATO VIGORARÁ A PARTIR DA DATA DE SUA
ASSINATURA ATÉ 25 DE EtRILDE 2023. •

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE JANEIRO DE 2023.

CE., 25 DE JANEIRO DE 2023.

NE MEIRA DA SILVA SIMONASSI
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
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CERTIFICAMOS QUE A CÓPIA DO EXTRATO DE CONTRATO, DECORRENTE
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00412023, QUE TEM COMO OBJETO:
PRESTAÇAO DE SERViÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM CONSULTORIA
E ORIENTAÇOES À COMISSAO PERMANENTE DE L1CITAÇAO.E DE PREGAO,
BEM COMO ORIENTAÇÃO NO ENVIO DE INFORMAÇOES AO PORTAL DE
LJCITAÇÓES DO TCElCE, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM.
CONTRATADA: CONSULlTI - CONSULTORIA EM LICITAÇÃO LTDA. INSCRITA
NO CNPJ N° 11.425.343/0001-14. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$
17.100,00 (DEZESS,ETErv11[ E CEM REAISí. PRAZO DE EXECUÇÃO: O
CONTRATO VIGORARÁ A PARTIR OA-OAT-A.OE SUA ASSINATURA ATÉ 25 DE
ABRIL DE 2023. FOI PUBLlCA90-NQ QUADRO DE.AVISOS E PUBLlCAÇOES DA
RECEPÇÃO DES"fA CASALEGlSLATIYA NO DIA 25_DEJANEIRO DE 2023.

--7
JORflM - CE.. 25 DE JANEIRO DE 2023.

KATA ANN IRA DA SltYA SIMONASSI
PRESIDENTE O CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
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ORDEM DE SERViÇO

A Empresa: Consuliti - Consultoria em Llcita~o Ltda:l "'
Endereço: Rua Innã Núbia'Alve~li)ias, nL1,33(}->A,Centro, Áfacati, Ceará,,~
CNPJ: 11.425.34310001-14 '~~eIefone: (88) 3421-14~2 (RamaJ2S)' }

\ ..--:".1 e-mail: c.onsulit1<ainotmail.com ,,'I- ..
... -- ~ -Autorizamos V.S.a prestar os serviços aoaixÕdlscrif!linadõs, o sarvadas as especificações e demais condições

constantes do Processo Licitatório Di.~QSa de..l:lCitac;io 11° 004l20~. .,.- - - .(.~

I-OOOBJETO
Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
01 Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em 03 meses R$ 5,700,00 R$ 17.100,00

Consultoria e Orientações à Comissão Pennanente
de Licitação e de Pregão, bem como Orientação no I;
Envio de Infonnaçães ao Portal de Licitações do
TCElCE, iunto a Câmara Municipal de Fortim, '. J

Total I R$17.100,OO

, II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da Ação n° 01.01.01.031.0001.2.001; Elemento de
Despesa 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria, ao orçamento da Câmara Municipal de Foi1imlCE para o
exercício de 2023.' ...

III - PRAZO PARA EXECUÇÃO
O prazo para se executar o objeto contratado inicia no dia 25/0112023, com ténnino no dia 25/0412023, não

----_ - - !-podendo ser prorrogado,

IV - DA OBRIGAÇÃO ~
Confonne estabelecido no tenno erereferência, Edital de Licitação ou ConT'rato.

V - DAS PENAUDADES .
O atraso injustificado na execução, bem corno a inexecução total ou pardal do fomecimento/serviço, por culpa
exclusÍVada Empresa Contratada sujeitara esta às penalidades previstas na L:ein° 8.666/93..__ --r
VI - DOS ÔNUS E ENCARGOS
Todos os õnus ou encargos referentes à execução desta ordem, tais como: -frete, seguros, impostos, taxas,
contribuições pre"videnciárias,ãncal'gôs trabalhistas e outros que forem devidos ficam totalmente a cargo da
Empresa Contratada.

VII - DOA.COMPAN,HAMENTOliDA FISC.ALIZAÇÃO
A execuÇão desta Ordem será aoompanhada por servidor previamente designado pela Administração, que
deverá atestar aexecoção does)objeto(s) contratada(s), para cumprimento das nonnas estabelecidas nos artigos
62 e 63 da Lef,,04.32OJ1964.

VIII - DAS DEMAIS CONDlÇOES
As condições de recebimento dos serviçc;>s.bem como ~agarnento, obe'oeceraoa presente Instrução Nonnativa.
A Empresa Contratada atesta que Recebeu a 'Orãem de SerViçoe Cópia da Nota de Empenho, e está ciente das
condições estabelecidas.

Câmara Municipal de Fortim, em 25/0112023,

~cb~~
Consuli~ Consultoria em licitação Ltda

CNPJ W 11.425.343/0001-14
CONTRATADA

·,y.íJJ::j~r.eira da Silva Simonassi
dente da Câmara Municipal

CONTRATANTE



ceará
Governo Municipal de Fortim
Câmara Municipal de Fortim
Exercício de 2023 Modalidade: global

NOTA DE EMPENHO

I N T E R E S S A O O

Credor.... CONSULITI - CONSULTORIA EM LICITACAO LTDA.
Endereço.. RUA IRMA NUBlA ALVES DIAS, 1330-A,Aracati-CE 62800-000
C.N.P.J... 11.425.343/0001-14

C L A S S I F I C A ç Ã O o R ç A M E N T Á R I A

unidade orçamentária 01 01.
Func.programática 01 031 0001 2.001

categoria econômica 3.3.90.35.00
Fonte de recurso 1500000000

câmara Muncipal
Manutenção das Atividades da câmara

Municlpal
serviços de consultoria
Recursos não vinculados de Impostos

origem dos recursos Despesa fixada

Processo de compra contr. direta
Número do processo DL 004-2023
código contrato 005/2023

Modalidade. Dispensa de Licitaç~
Exercício.. 2023

O E M O N S T R A T I V O O A O O T A ç Ã O - em R$

Saldo anterior valor empenhado Saldo disponível
181.072,08 17.100,00 163.972,08

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

Histórico..: valor que se empenha para fazer face às despesas
com PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS_TÉC~ICOS AD~INISTRATIVOS
EM CONSULTQRIA E ORIENTAÇOES A COMISSAO PERMA~ENTE
DE LICITAÇAO E O; PREGAO, BEM COMO ORIENTAÇAO NO
ENVIO DE INFORMAÇOE~ AO PORTAL DE LICITAÇOES DO
TCE/CE, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 E
CONTRATO N° 005/2023.

Item Quantidade unido código Especificação da despesa valor unitário valor total (RS)

001 3,0000 MÊS 112177 SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM CONSULTaRIA EM
LImAÇÃO 5.700,00 17.100,00

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA
DIRETOR DE FINANÇAS

KAT
PRESI

Autorizo
Fortim, 25 de Janeiro

EIRA DA SILVA SIMONASSI
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT



CÂ.MARA MUNICIPAL OE FORTIM

EXTRATO 00 CONTRATO N° 005/2023

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim torna público
o Extrato do Contrato nO 005/2023 - Dispensa de Licitação n"
004/2023 celebrado entre a Câmara Municipal de Fortim e Consuliti -
Consultoria em Licitação Ltda. Objeto: Prestação de Serviços
Técnicos Administrativos em Consultoria e Orientações à Comissão
Permanente de Licitação e de Pregão, bem como Orientação no Envio
de Informações ao Portal de Licitações do TCElCE, junto a Câmara
Municipal de Fortim. Valor Global: RS 17.100,00 (dezessete mil e
cem reais). Vigência: 25 de janeiro de 2023 a 25 de abril de 2023.

Fortim.- CE, 25 dejaneiro de 2023.

KAT" ANNE ME/RA DA SILVA SlMONASSI­
Presidente da CâmaraMunicipal de Fortim.
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